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ATA 11/2023
Conselho Curador da FUNSAUD

Reunião Ordinária do Conselho Curador e Administração da FUNSAUD 

Data: 17/07/2023                              
Local: Prédio Adm. Da Funsaud na Sala de Reuniões.

Aos dezessete (17) dias do mês de julho do ano de 2023, às 14h30min, na sala de reunião do prédio da Administração da FUNSAUD situado na Rua 
Toshinobu Katayama, 820 – Jardim Caramuru, presentes: Diretor Presidente da FUNSAUD, Jairo José de Lima, a Diretora Administrativa, Daniely Heloise 
Toledo, Diretora Técnica, Jociane de Souza Marques, Presidente do Conselho Curador, Diva Maria Valente Soares, Conselheiro Everaldo Leite Dias, Con-
selheira Maria Aparecida Palmeira, Conselheira Keyt Ferreira Cardoso, Conselheira Suplente Jeniffer Naiara de Lima. Estando ausentes com justificativas 
prévias os Conselheiros: Oscar Henrique Peres de S. Krüguer e Vagner da Silva Costa. Pautas: LTCAT FUNDAUD e Informes: Renúncia do Conselheiro 
Claudinei Moreira e Eleição do novo membro do Conselho Curador, representante dos funcionários. Abrindo a reunião, a presidente do conselho, Sra Diva 
questiona a necessidade da implantação do LTCAT pela FUNSAUD e questiona a Direção Executiva sobre o andamento deste estudo. A Direção Executiva 
informou que já foi realizado o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT) pela equipe do SESMET da FUNSAUD e ele já deve ser 
colocado em prática. Diante da informação, os conselheiros solicitaram que seja disponibilizada cópia do Laudo a este conselho para análise e considera-
ções, devendo a Direção Executiva providenciar o envio até a próxima reunião ordinária deste conselho, que ocorrera no dia 18 de agosto de 2023. Sem 
mais a tratar, a Presidente do Conselho Curador deu por encerrada a reunião às 14h e 17 minutos, tendo eu, Keyt Ferreira Cardoso, lavrado a presente ata, 
a qual segue assinada por mim e pelos demais participantes:

Jairo José de Lima
Daniely Heloise Toledo
Jociane Marques
Diva Maria Valente Soares
Maria Aparecida Palmeira 
Everaldo Leite Dias
Jeniffer Naiara de Lima
Keyt Ferreira Cardoso

EDITAL DE SOLENIDADE 

O Vereador Laudir Antonio Munaretto, Presidente da Câmara Municipal de Dourados/MS, de acordo com normas regimentais, convida para a “Soleni-
dade de abertura dos trabalhos do 2º semestre deste Legislativo”, no dia 08/08/2023, às 14h30, no Plenário da Câmara Municipal de Dourados/MS, sito à 
Avenida Marcelino Pires, n. 3600, Jardim Paulista, Sala A-7, Shopping Avenida Center.

Dourados/MS, 3 de agosto de 2023.

Ver. Laudir Antonio Munaretto
Presidente

ATA Nº. 002 da Comissão Especial de Credenciamento de Pareceristas para avaliação de mérito artístico do Fundo de Investimentos à Produção 
Artística e Cultural (FIP), instituída pela Resolução nº 002/2023/SEMC, publicada no Diário Oficial Ano XXIII, nº 5.897 de 01 de junho de 2023, 
página 46.

Entre os dias 02 e 04 do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três, no período matutino, na Secretaria Municipal de Cultura de Dourados - SEMC, 
situada à Avenida Presidente Vargas, 1740 – Parque dos Ipês – Vila Tonani, nesta cidade de Dourados, estado de Mato Grosso do Sul, reuniram-se conforme 
previsto no cronograma do Item 17 do Edital 003/2023/FIP, os membros da Comissão Especial de Credenciamento de Pareceristas: Anaia Beatriz Cappi, 
Angelica da Silva Terra e Micaela Rufino Zanonato, nomeados pelo Secretário Municipal de Cultura, Francisco Marcos Rosseti Chamorro, com o objetivo 
de analisar os recursos interpostos ao resultado da habilitação e classificação dos pareceristas, cujo prazo para recebimento finalizou em 02 de agosto do 
ano de dois mil e vinte e três. Posteriormente à publicação da ATA Nº 001 da referida Comissão no Diário Oficial Ano XXIII, nº 5.936 de 28 de julho de 
2023, páginas 46 e 47, em que consta a relação dos pareceristas habilitados no Edital 003/2023/FIP, a Secretaria Municipal de Cultura – SEMC recebeu 
(01) um recurso do candidato Vinícius Oliveira Silva, via e-mail, no dia 28 de julho do ano de dois mil e vinte e três, às quatorze horas e cinquenta e um 
minutos, horário de Mato Grosso do Sul. O recurso interposto foi motivado pela ausência de publicação do nome do candidato, tanto na relação de habil-
itados quanto na relação de inabilitados do certame. Sendo assim, a Comissão averiguou que a inscrição do candidato no referido Edital foi recebida via 
e-mail, no dia 03 de julho do ano de dois mil e vinte e três, às treze horas e dezenove segundos, horário de Mato Grosso do Sul, portanto dentro do prazo 
previsto no Edital 003/2023/FIP. Contudo, a mensagem do e-mail referente à sua inscrição foi direcionada automaticamente para o spam. Sendo assim, a 
Comissão avaliou toda documentação recebida pelo candidato, que cumpriu todos os requisitos previstos nos Itens 4, 5 e 9 do Edital 003/2023.   A primeira 
conferência foi realizada pela servidora Anaia Beatriz Cappi, e na sequência uma segunda conferência foi efetuada pelas servidoras Angelica da Silva Terra 
e Micaela Rufino Zanonato, respectivamente. Finalizada a avaliação do recurso pela Comissão, a relação final dos pareceristas HABILITADOS para o 
credenciamento foi a seguinte:

EDITAL DE SOLENIDADE

ATA - FIP

ATAS / CONSELHO CURADOR - FUNSAUD

PODER LEGISLATIVO

OUTROS ATOS
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ATA - FIP

Inscrito Área Cultural Pontuação final

Márcio Silveira dos Santos Artes Cênicas 94
Vinícius Oliveira Silva Artes Cênicas 77
Júnia Cristina Pereira Artes Cênicas 76
Tiziane Assunção Virgílio Artes Cênicas 73
Eder Sumariva Rodrigues Artes Cênicas 64
Stheffany Castelli Gandolpho Artes Cênicas 51
Josmar Antunes Rodrigues Artes Cênicas 50
Vera Rodrigues de Mendonça Artes Visuais 71
Ana Paula Santos da Silva Artes Visuais 62
Simone Veloso de Figueiredo Soares Audiovisual 76
Anna Carolina Faria Lírio Audiovisual 66
Luis Guilherme de Sousa Lima de Pádua Audiovisual 50
Gustavo Santana dos Santos Audiovisual 33
Jocastra Holanda Bezerra Cultura Povos Tradicionais 75
Denize Refatti Cultura Povos Tradicionais 50
Aline Galantinni Silva Cultura Povos Tradicionais 39
Cibele Ribeiro da Silva Dança 77
Lorena Hernandez Pinar Dança 45
Fernanda Costa Demier Rodrigues Livro, Leitura, Escrita, Literatura 42
Marcos Matturro Foschiera Música 100
Ravel Andrade de Souza Música 87
Nilson Gonçalves de Oliveira Música 80
Ana Silveira Martins Música 75
Pepe Lenirio Rodrigues Jordão Junior Música 65
Daniela Correa Braga Música 59
Iago Veiga Confort Lorena Música 50
Izabel Andrade de Souza Pereira Música 29
Mariela Felisbino da Silveira Patrimônio Cultural 96
Thays Nogueira da Silva Produção Técnica e Gestão Cultural 52

Nada mais havendo a tratar, a Comissão deu por encerrada a avaliação do certame, da qual foi lavrada a ATA, que após lida e aprovada, será assinada 
pelos seus membros.

Dourados, 04 de agosto de 2023.
________________________________
Anaia Beatriz Cappi 
________________________________
Angelica da Silva Terra
________________________________
Micaela Rufino Zanonato

DELIBERAÇÃO CMAS Nº 033 DE 03 DE AGOSTO DE 2023

Dispõe sobre a Aprovação de Prestação de Contas do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS – 1º Trimestre/2023.

A Plenária do Conselho Municipal de Assistência Social – Biênio 2021/2023, reunida em assembleia Extraordinária, por meio de vídeo Conferência 
através da Plataforma Google Meet, ATA nº 525ª,  no dia 03 de Agosto de 2023, e no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 3.718 de 30 
de setembro de 2013 e pelo seu Regimento Interno/2019,

R E S O L V E: 

Art.1°- Aprovar, por unanimidade dos presentes, Relatório de Prestação de Contas do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS referente ao 1º 
Trimestre do ano de dois mil e vinte e três (2023) compreendendo os meses de janeiro, fevereiro e março do ano/exercício 2023, conforme Anexo 1.

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação revogada as disposições em contrário.

DELIBERAÇÃO - CMAS


